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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 26 de julho de 

2007, na forma do artigo 1º, inciso XVI, § 2º da Lei Complementar nº 154/96, 

combinado com os artigos 84, §§ 1º e 2º, e 85 da Resolução Administrativa nº 

005/96 (Regimento Interno do Tribunal de Contas), conhecendo da Consulta 

formulada pelo Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, Senhor Braz 

Resende, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA. 

 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

 

 

 I – Por força do artigo 39, § 4º da Constituição Federal, a 

remuneração dos Secretários Municipais deve se dar exclusivamente por 

subsídio em parcela única, sendo indevidos acréscimos adicionais, com exceção 

apenas dos benefícios previstos no § 3º do referido dispositivo constitucional e 

eventuais verbas indenizatórias, tais como diárias e ajuda de custo; 

 

 II – O subsídio não pode ser cumulado com a 

remuneração do cargo efetivo, em virtude de vedação constitucional ao acúmulo 

de remuneração, ficando impossibilitado de atribuir-se remuneração dual 

(vencimento e verba de representação) aos Secretários Municipais, ressalvada a
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execução prevista no artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da 

Constituição Federal; 

 

 III – Se houver previsão na legislação municipal, é 

facultada  ao titular do cargo efetivo a opção pela remuneração desse cargo 

enquanto estiver no exercício do cargo de Secretário Municipal. 

 

 

    Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 

GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos LUCIVAL 

FERNANDES, HUGO COSTA PESSOA e DAVI DANTAS DA SILVA; o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

 

 

 

                                                              Sala das Sessões, 26 de julho de 2007. 

 

 

 

 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA           JOSÉ EULER POTYGUARA  

Conselheiro Relator     PEREIRA     DE       MELLO 

        Conselheiro Presidente 

 

 

 

 

KAZUNARI NAKASHIMA 

                                          Procurador Geral  do 

                                    M. P. junto ao TCE-RO 


